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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de 

Sandovalina, veiculado exclusivamente na 

forma eletrônica, é uma publicação das 

entidades da Administração Direta e Indireta 

deste Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Sandovalina poderão ser consultadas através 

da internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.sandovalina.sp.gov.br, para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

acesse:http://www.doesandovalina.com.br/pa

ginas/diario.php e realize a busca através dos 

filtros de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
  

Prefeitura Municipal de Sandovalina – SP 

CNPJ: 44.872.778/0001-66 

Avenida Prefeito João Borges Frias, 430  

Fone: 18 3277-1121 

 

Câmara Municipal de Sandovalina – SP 

CNPJ: 57.318.867/0001-07 

Avenida Cel. Izidoro Coimbra, 430  

Fone: 18 3277-1121 

 

 

 

http://www.sandovalina.sp.gov.br/
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php
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ATO DE ADJUDICAÇÃO 

 

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL 

DE 16/07/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 51/2021. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 18/2021 

 

ADJUDICO o objeto do Pregão Presencial nº. 

18/2021, as empresas PORTO DE AREIA 

BEIRA RIO FILHO LTDA EPP CNPJ Nº 

53.389.953/0001-50, e M.A. DE LIMA 

COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 

CONSTRUÇÃO LTDA – ME CNPJ Nº 

35.049.341/0001-36, pelo critério de menor 

preço. 

Paço Municipal de Sandovalina – SP, 16 de 

julho de 2021. 

 

FRANCISCO MENDES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

ATO DE ADJUDICAÇÃO 

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL 

DE 16/07/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 52/2021. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 19/2021 

 

ADJUDICO o objeto do Pregão Presencial nº. 

19/2021, a empresa KENAN 

MEDICAMENTOS LTDA - EPP CNPJ Nº 

21.257.684/0001-81 e FARMÁCIA DA HORA 

LTDA – ME CNPJ Nº 08.721.930/0001-46, 

pelo critério de menor preço sobre maior 

desconto da Tabela “A - Z”, CONSTANTES 

TABELA CMED – ANVISA VIGENTE. 

Paço Municipal de Sandovalina – SP, 16 de 

julho de 2021. 

 

 

FRANCISCO MENDES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL 

DE 16/07/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 51/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 18/2021 

 

Face ao constante dos autos do Processo 

Licitatório nº. 51/2021, referente ao Pregão 

Presencial nº. 18/2021, do tipo menor preço 

unitário do item, HOMOLOGO o procedimento 

licitatório, com fundamento no inciso VI do art. 

43 da Lei nº. 8.666/93. 

Paço Municipal de Sandovalina – SP, 16 de 

julho de 2021. 

 

FRANCISCO MENDES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL 

DE 16/07/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 37/2021. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 19/2021. 

 

Face ao constante dos autos do Processo 

Licitatório nº. 52/2021, referente ao Pregão 

Presencial nº. 19/2021, do tipo menor preço, 

HOMOLOGO o procedimento licitatório, com 

fundamento no inciso VI do art. 43 da Lei nº. 

8.666/93. 

 

Paço Municipal de Sandovalina – SP, 16 de 

julho de 2021. 

 

 

FRANCISCO MENDES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

ATO DE ADJUDICAÇÃO 

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL 

DE: 15/07/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 49/2021. 

 

ADJUDICO o objeto do Convite nº. 07/2021, às 

empresas DELTAMED PRODUTOS 

FARMACEUTICOS LTDA – ME CNPJ Nº 

58.050.444/0001-11, com o valor global de R$ 

82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos 

reais); a empresa C. LEMOS – 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA – 

ME – CNPJ Nº 16.752.682/0001-29, com o 

valor global de R$ 65.500,00 (sessenta e cinco 

mil e quinhentos reais) e empresa CIRURGICA 
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OSTE PAULISTA LTDA – ME – CNPJ Nº 

09.222.496/0001-12 com o valor global de R$ 

69.250,00 (sessenta e nove mil, duzentos e 

cinquenta reais), pelo critério de menor preço 

unitário do item. 

 Prefeitura do Município de 

Sandovalina – SP, 15 de julho de 2021. 

 

FRANCISCO MENDES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL 

DE: 15/07/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 49/2021. 

 

Face ao constante nos autos do Processo 

Licitatório nº. 49/2021, referente ao Convite nº. 

07/2021, do tipo menor preço, HOMOLOGO o 

procedimento licitatório, com fundamento no 

inciso VI do art. 43 da Lei nº. 8.666/93. 

 

Prefeitura do Município de Sandovalina – SP, 

15 de julho de 2021. 

 

FRANCISCO MENDES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO PRELIMINAR CONCURSO PÚBLICO 001/2021. 
 

 

 

A Prefeitura Municipal de Sandovalina, Estado de São Paulo, torna pública a relação 
Preliminar dos aprovados no Concurso Público, realizado no dia 04 de julho de 2021, para os 
cargos: Agente Comunitário de Saúde para atuar no PAS Assentamento Bom Pastor e Agente 
Comunitário de Saúde para atuar na UBS em Sandovalina, classificados em ordem decrescente de 
notas, conforme Edital de Concurso Público 001/2021 de 02 de junho 2021, a saber: 
 

AG. COMUNIT. DE SAÚDE PARA ATUAR NO PAS ASSENTAMENTO BOM PASTOR 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----- 

CLASS. NOTA  NOME                                         INSCR    C.Esp.    L.Port.       Mat.  

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----- 

1°     70,00 ALEX DE SOUZA LEAL                           20181    30,000     20,000     20,000  

2°     60,00 LUIZ HENRIQUE DE RE PAZ                      20147    26,666     20,000     13,333  

3°     56,67 LEONARDO TAFNER SILVA                        20061    30,000     16,666     10,000  

4°     53,33 THAISY APARECIDA DA SILVA                    20042    23,333     16,666     13,333  

5°     53,33 ERICK SOUZA MACIEL                           20001    16,666     10,000     26,666  

6°     50,00 KELLEN FELIX DE OLIVEIRA                     20003    26,666     13,333     10,000  

7°     50,00 YAN RODRIGO SILVA SOUZA                      20146    26,666     10,000     13,333  

8°     50,00 IVANEZ MUNIZ RIBEIRO                         20103    23,333      6,667     20,000  

 

AG. COMUNIT. DE SAÚDE PARA ATUAR NA UBS EM SANDOVALINA 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----- 

CLASS. NOTA  NOME                                         INSCR    C.Esp.    L.Port.       Mat.  

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----- 

1°     63,33 RICHARD JIM ANDERSON BORGES                  20007    26,666     16,666     20,000  

2°     60,00 JOEFERSON SANTOS SOUZA                       20179    26,666     10,000     23,333  

3°     60,00 MATEUS HENRIQUE SUNIGA DOS SANTOS            20106    23,333     16,666     20,000  

4°     56,67 HIGOR GABRIEL ARAUJO RIBEIRO                 20016    23,333     16,666     16,666  

5°     56,67 ALINE COSTA NOVO                             20123    23,333     13,333     20,000  

6°     53,33 APARECIDA DOS SANTOS SILVA                   20055    30,000     13,333     10,000  

7°     53,33 VANESSA APARECIDA DE OLIVEIRA DIAS DE MELO   20025    30,000      6,667     16,666  

8°     53,33 AMANDA CAROLINY PADOVAN ANDREATTA            20062    26,666     13,333     13,333  

9°     53,33 IGOR PEREIRA DA SILVA                        20039    20,000     23,333     10,000  

10°    53,33 FERNANDA MICHELE DA SILVA SOUZA              20028    20,000     16,666     16,666  

11°    50,00 FATIMA CRISTINA GALVAO DOS SANTOS            20006    26,666     13,333     10,000  

12°    50,00 ARIELA MARIA DA SILVA                        20019    26,666     10,000     13,333  

13°    50,00 JOAO PAULO SILVA DOS SANTOS                  20083    23,333     13,333     13,333  

14°    50,00 GIOVANI SILVA GONCALVES                      20077    16,666     10,000     23,333  

 
Para o cargo de: Auxiliar de Consultório Dentário, não houve candidato aprovado. 
 
A nota dos candidatos não aprovados está disponível para consulta na sede da 

Prefeitura do Município de Sandovalina/SP e site www.consesp.com.br. 
 

 

   

 

 

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Sandovalina/SP, 15 de julho de 2021. 
 

Francisco Mendes da Silva 
Prefeito 

 

http://www.consesp.com.br/
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EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO 002/2021. 

 

 
A Prefeitura Municipal de Sandovalina, Estado de São Paulo, torna público que não 

houve candidatos aprovados no Processo Seletivo, realizado no dia 04 de julho de 2021, para a 
função: Técnico de Enfermagem, conforme Edital de Processo Seletivo 002/2021 de 02 de junho 
2021. 
 

 

 

A nota dos candidatos não aprovados está disponível para consulta na sede da 
Prefeitura do Município de Sandovalina/SP e site www.consesp.com.br.  
 
 

 
 
 

 

 

  REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Sandovalina/SP, 15 de julho de 2021. 
 

Francisco Mendes da Silva 
Prefeito 
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